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PROCESSO ADMINISTRATIVO: 01.049.010.22.95 

CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO 

DE BELO HORIZONTE, POR INTERMÉDIO DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 

ECONÔMICO; A EMBAIXADA DO REINO UNIDO E O 

FUNDO DE ACELERAÇÃO PARA O 

DESENVOLVIMENTO VELA (FA.VELA) 

 

 
O MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE, inscrito no CNPJ sob o nº 18.715.383/0001-40, com sede na Avenida Afonso 

Pena, 1.212, Centro, Belo Horizonte – MG, neste ato representado pelo Secretário Municipal de Desenvolvimento 

Econômico, Adriano Henrique Fontoura de Faria, doravante denominado MUNICÍPIO; a EMBAIXADA DO REINO 

UNIDO, inscrita no CNPJ sob o nº 03.733.039/0001-06, estabelecida na SES 801 Conjunto K Lote 8, Avenida das 

Nações, Asa Sul, Brasília/DF, CEP 70.408-900, neste ato representada por Melaine Hopkins, CPF n°. 717.005.551-

11, doravante denominada REINO UNIDO, e o FUNDO DE ACELERAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO VELA 

(Fa.vela), inscrito no CNPJ sob o nº 23.311.666/0001-66, estabelecido na Rua Geraldo Teixeira da Costa, 31, Bairro 

Floresta, Belo Horizonte/MG, CEP 30.150-120, neste ato representado por Tatiana dos Santos Silva, CPF n°. 

069.647.556-16, doravante denominado FA.VELA, celebram o presente CONVÊNIO, nos termos do artigo 116 da 

Lei 8.666/93 e alterações, demais normas pertinentes e mediante as seguintes cláusulas e condições: 

 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 
 
Constitui objeto do presente Termo a conjugação de esforços e a cooperação recíproca entre os partícipes para a 

promoção de iniciativas e atividades na área de inclusão digital, qualificação para o mercado da tecnologia e 

empreendedorismo social, a serem realizadas em vilas e favelas de Belo Horizonte.  

 
CLÁUSULA SEGUNDA: DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
 
O presente Termo é firmado nos termos do artigo 116 da Lei Federal nº 8.666/93, demais normas pertinentes, 
com os pareceres e informações constantes do processo nº 01.049.010.22-95. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA: DO VALOR E DA FORMA DE PAGAMENTO 
 
O presente Termo possui o valor total de R$ 1.058.000,00 (um milhão e cinquenta e oito mil reais), sendo R$ 
900.000, (novecentos mil reais) do MUNICÍPIO e £ 25.000,00 (vinte e cinco mil libras) do REINO UNIDO, que resulta 
em R$ 158.000,00 (cento e cinquenta e oito mil reais). 
 
§1º O valor total informado corresponde ao câmbio de 04/08/2022. 
 
§2º Quando dos repasses do Reino Unido, em caso de alteração do § 1º,  o valor será efetuado em moeda 
brasileira, à taxa de câmbio vigente na data do processamento pela instituição bancária. 
 
§3º Os pagamentos seguirão o Cronograma de Desembolso previsto na Cláusula Quarta, em conta bancária 
específica aberta pelo FA.VELA, e serão efetuados em até 10 (dez) dias úteis contados da data de apresentação do 
recibo/documento fiscal, devidamente atestado. 
 
§ 4º  Havendo irregularidades na emissão do Recibo/documento fiscal o prazo para pagamento será contado a 
partir da sua reapresentação devidamente regularizada. 
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CLÁUSULA QUARTA: DO CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO 
 

RESPONSÁVEL/ 

OWNER 

VALOR / AMOUNT 

(R$ / GBP) 
PARCELA/ INSTALLMENT 1 – 2022 PARCELA/INSTALLMENT 2 - 2022 

MUNICÍPIO 
R$ 900.000 

£ 142,300.00 

(agosto) R$ 500.000,00 

(August) £ 79,045.00 

(outubro) R$ 400.000 

(October) £ 63,237.00 

REINO UNIDO 
158.000,00 

£25,000.00 

(agosto) 79.000,00 

(August) £ 12,500.00 

(dezembro) 79.000,00  

(December) £ 12,500.00 

VALOR TOTAL / TOTAL (R$) 
R$ 1.058.000,00 

£ 167,300.00 

 
 
CLÁUSULA QUINTA: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
As despesas correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: 

 

2800.1100.04.122.217.2.853.0001.335041-01 F 0000.100. 

 
CLÁUSULA SEXTA: DA APLICAÇÃO DOS RECURSOS 
 
Os recursos financeiros repassados ao FA.VELA em virtude do presente instrumento, deverão ser aplicados única 
e exclusivamente para a consecução dos objetivos deste Convênio, e de acordo com o Plano de Trabalho. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA: DO PRAZO 
 
O presente convênio terá vigência de 06 (seis) meses, contados a partir da data de sua assinatura, podendo ser 

prorrogado por interesse das partes ou rescindido por qualquer das partes, mediante notificação por escrito com 

antecedência mínima de 30 (trinta) dias. 

 
CLÁUSULA OITAVA: DO MONITORAMENTO E DA AVALIAÇÃO 
 
8.1. Caberá ao FA.VELA a responsabilidade pela execução deste instrumento, sendo designado um representante 
para realizar o monitoramento e acompanhamento da execução deste instrumento, elaborados relatórios mensais 
de acompanhamento, controle e fiscalização da execução do Plano de Trabalho. 
 

8.2. O MUNICÍPIO indicará um servidor da Subsecretaria de Assuntos e Investimentos Estratégicos – SUAIE/SMDE, 
para realizar o acompanhamento da execução do presente instrumento e da fiel observância das disposições 
pactuadas.   
 
 
CLÁUSULA NONA: DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
 
9.1. Compete ao MUNICÍPIO: 
 

● Efetuar o repasse financeiro ao FA.VELA, em conformidade com o cronograma de desembolso; 

● Monitorar a execução e movimentação dos recursos pelo FA.VELA durante a vigência do convênio; 

● Divulgação de todas as fases e etapas do projeto; 

● Se responsabilizar pelas criações ou aprovações, releases e comunicação relacionada à execução do projeto e 

aprovação junto aos partícipes; 
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● Mobilizar e sensibilizar as lideranças públicas, atores locais e empreendedores na execução do Plano de Trabalho. 

● Conferir a prestação de contas de acordo com o cronograma. 

● Disponibilizar o relatório final comprovando o alcance dos objetivos e ações, conforme Plano de Trabalho. 

 
9.2. Compete ao REINO UNIDO: 
 

● Efetuar o aporte financeiro acordado para o FA.VELA em conformidade com o cronograma de desembolso, e na 

conta bancária específica; 

● Divulgação das fases e etapas do projeto; 

● Monitorar a execução e movimentação dos recursos pelo FA.VELA durante a vigência do convênio; 

● Conferir a prestação de contas de acordo com o cronograma; 

● Aprovar e disponibilizar o relatório final produzido pelo FA.VELA comprovando alcance dos objetivos e ações, 

conforme Plano de Trabalho. 

 
9.3. Compete ao FA.VELA: 
 

● Conhecer e cumprir as normas previstas na Lei nº 12.846/2013, de 01 de agosto de 2013, “Lei  Anticorrupção”, 

abstendo-se de cometer os atos tendentes a lesar a administração pública e  denunciando a prática de 

irregularidades de que tiver conhecimento, por meio dos canais de denúncia disponíveis no MUNICÍPIO; 

● Abertura de conta bancária específica em instituição financeira oficial conforme determina  o art. 164, § 3º, da 

Constituição da República, isenta de tarifação, para movimentação dos recursos financeiros relativos à execução do 

objeto deste instrumento, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis após a publicação do presente instrumento no 

Diário Oficial do Município, informando seus dados ao Município em até 3 (três) dias da abertura. 

● Apresentar mensalmente ao MUNICÍPIO os demonstrativos financeiros para acompanhamento; 

● Comprometer-se com a execução completa deste objeto de acordo com o orçamento aprovado, duração da 

cooperação e prazos de entrega; 

● Comunicar-se periodicamente com o MUNICÍPIO, através da SMDE, sobre o status da execução, abordando 

quaisquer problemas e atualizações que precisam de atenção imediata; 

● Administrar a preparação logística e os aspectos técnicos da implementação da ação; 

● Organizar a documentação ao longo da implementação do objeto; 

● Coordenar o orçamento, divulgar o uso das despesas em conformidade, registrar e relatar durante e quando o 

objeto for concluído; 

● Comprometer-se com transparência a todas as partes relevantes; 

● Comprometer-se a que todos os procedimentos conduzidos estejam em conformidade com os regulamentos 

do Reino Unido e do governo brasileiro; 

● Cumprir os regulamentos de proteção de dados e propriedade intelectual do Reino Unido e do Brasil; 

● Apresentar o comprovante de encerramento da conta bancária ao final da vigência do convênio; 

● Aplicar os recursos financeiros em cadernetas de poupança, fundo de aplicação financeira de curto prazo ou 

operação de mercado aberto lastreada em títulos da dívida pública, todos com liquidez diária, enquanto não 

empregados na sua finalidade; 

● Devolver ao MUNICÍPIO, ao final da vigência, os recursos não utilizados ou não comprovados, além dos 

rendimentos financeiros correspondentes ao período de execução do projeto até o encerramento da conta bancária; 

● Devolver ao Município, ao final da vigência, os bens duráveis adquiridos com recursos públicos municipais; 

● Elaborar o  relatório final em português e  inglês. 
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CLÁUSULA DÉCIMA: DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 
 
10.1. Caberá ao FA.VELA apresentar, mensalmente, relatórios parciais de execução do objeto, bem como relatório 

final, nos termos do subitem 10.3, os quais deverão conter: 

- relatório das atividades desenvolvidas e o estágio de conclusão, acompanhado dos documentos 

comprobatórios de pagamento das respectivas despesas; 

- cópia dos contratos celebrados com os prestadores de serviços; 

- registros fotográficos da execução do objeto; 

- outros documentos porventura necessários à comprovação do cumprimento das obrigações previstas no 

presente instrumento. 

 

10.2. Para aquisição de bens e contratação de serviços com terceiros com recursos transferidos pela administração 

pública municipal, o FA.VELA deverá realizar, no mínimo, cotação prévia de preços no mercado, observando os 

princípios da impessoalidade, moralidade e economicidade.  

 

10.3. A prestação de contas se dará nos prazos elencados no quadro abaixo: 

 

DESCRIÇÃO DA DESPESA 
PRAZO DE PAGAMENTO DE 

DESPESAS REALIZADAS 

PRAZO DE ENTREGA DA PRESTAÇÃO  

DE CONTAS 

 

Prestação de contas parcial 30/09/2022 31/10/2022 

 

Prestação de contas FINAL  Até 31/12/2022 
 

Até 31/01/2023 

  
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DO PLANO DE TRABALHO  
 
Faz parte integrante do presente Convênio, independente de transcrição, o Plano de Trabalho. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA RENÚNCIA OU DENÚNCIA 
 
Este Termo poderá ser rescindido pelas partes pelo descumprimento de quaisquer das obrigações ou condições 
nele estabelecidas, pela superveniência de normas legais ou razões de interesse público que o torne formal ou 
materialmente inexequível, ou ainda mediante prévio aviso, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DO DESVIO DE FINALIDADE 
 
Verificado o desvio de finalidade na aplicação dos recursos, a não-execução do objeto do presente instrumento, 
bem como práticas atentatórias aos princípios fundamentais da Administração Pública, tais fatos serão 
comunicados às autoridades competentes para apuração de responsabilidade e aplicação das penalidades 
previstas na legislação vigente. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DA PROTEÇÃO E TRANSMISSÃO DE INFORMAÇÃO, DADOS PESSOAIS E/OU BASE 
DE DADOS 
 
1. Os CONVENIADOS obrigam-se ao dever de proteção, confidencialidade e sigilo de toda informação, dados 
pessoais e/ou base de dados a que tenha acesso, inclusive em razão de licenciamento ou da operação dos 
programas/sistemas, nos termos da Lei 13.709/2018, suas alterações e regulamentações posteriores, durante o 
cumprimento do objeto descrito no presente instrumento jurídico. 
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1.1. Os CONVENIADOS obrigam-se implementar medidas técnicas e administrativas suficientes visando a 
segurança, a proteção, a confidencialidade e o sigilo de toda informação, dados pessoais e/ou base de dados a que 
tenha acesso a fim de evitar acessos não autorizados, acidentes, vazamentos acidentais ou ilícitos que causem 
destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer outra forma de tratamento não previstos. 
 
1.2. Os CONVENIADOS devem assegurar-se de que todos os seus colaboradores, consultores e/ou prestadores de 
serviços que, no exercício das suas atividades, tenham acesso e/ou conhecimento da informação e/ou dos dados 
pessoais, respeitem o dever de proteção, confidencialidade e sigilo. 
 
1.3. Os CONVENIADOS não poderão utilizar-se de informação, dados pessoais e/ou base de dados a que tenha 
acesso, para fins distintos ao cumprimento do objeto deste instrumento jurídico.  
 
1.4. Os CONVENIADOS não poderão disponibilizar e/ou transmitir a terceiros, sem prévia autorização escrita, 
informação, dados pessoais e/ou base de dados a que tenha acesso em razão do cumprimento do objeto deste 
instrumento jurídico. 
 
1.4.1. Os CONVENIADOS obrigam-se a fornecer informação, dados pessoais e/ou base de dados estritamente 
necessários caso quando da transmissão autorizada a terceiros durante o cumprimento do objeto descrito neste 
instrumento jurídico. 
 
1.5. Os CONVENIADOS ficam obrigados a devolver todos os documentos, registros e cópias que contenham 
informação, dados pessoais e/ou base de dados a que tenha tido acesso durante a execução do cumprimento do 
objeto deste instrumento jurídico no prazo de 30 (trinta) dias corridos contados da rescisão, restando autorizada 
a conservação apenas nas hipóteses legalmente previstas. 
 
1.5.1. Aos CONVENIADOS não será permitido deter cópias ou backups, informação, dados pessoais e/ou base de 
dados a que tenha tido acesso durante a execução do cumprimento do objeto deste instrumento jurídico. 
 
1.5.1.1. Os CONVENIADOS deverão eliminar os dados pessoais a que tiverem conhecimento ou posse em razão do 
cumprimento do objeto deste instrumento jurídico tão logo não haja necessidade de realizar seu tratamento. 
 
1.6. Os CONVENIADOS deverão notificar, imediatamente, o Município no caso de perda parcial ou total de 
informação, dados pessoais e/ou base de dados.  
 
1.6.1. A notificação não eximirá os CONVENIADOS das obrigações e/ou sanções que possam incidir em razão da 
perda de informação, dados pessoais e/ou base de dados.  
 
1.6.2. O CONVENIADO que descumprir nos termos da Lei nº 13.709/2018 suas alterações e regulamentações 
posteriores, durante ou após a execução do objeto descrito no presente instrumento jurídico fica obrigado a 
assumir total responsabilidade e ao ressarcimento por todo e qualquer dano e/ou prejuízo sofrido, incluindo 
sanções aplicadas pela autoridade competente. 
 
1.7. Os CONVENIADOS ficam obrigados a manter preposto para comunicação com Contratante para os assuntos 
pertinentes à Lei nº 13.709/2018, suas alterações e regulamentações posteriores. 
 
1.8. O dever de sigilo e confidencialidade, e as demais obrigações descritas na presente cláusula, permanecerão 
em vigor após a extinção das relações entre os CONVENIADOS e o Município, bem como, entre os CONVENIADOS 
e os seus colaboradores, subcontratados, consultores e/ou prestadores de serviços sob pena das sanções previstas 
na Lei nº 13.709/2018, suas alterações e regulamentações posteriores, salvo decisão judicial contrária. 
 
1.9. O não cumprimento de quaisquer das obrigações descritas nesta cláusula sujeitará os CONVENIADOS a 
processo administrativo para apuração de responsabilidade e, consequente, sanção, sem prejuízo de outras 
cominações cíveis e penais. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DAS SANÇÕES 

15.1. Caso a execução deste Convênio esteja em desacordo com o estabelecido no Plano de Trabalho e ou com as 
normas e legislação vigente, o MUNICÍPIO poderá aplicar sanções de advertência, suspensão temporária e 
declaração de inidoneidade, sendo garantidos ao FA.VELA e ao Reino Unido os direitos de ampla defesa e 
contraditório. 

15.2. Quando não houver a devida devolução dos saldos financeiros remanescentes do Convênio, será instaurada 
Tomada de Contas Especial pela autoridade administrativa competente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA:  DA PUBLICAÇÃO 

A publicação do extrato do presente Termo no Diário Oficial do Município “DOM” correrá por conta e 
ônus da Administração Municipal. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DO FORO 

Fica eleito o foro da Comarca de Belo Horizonte, renunciando-se a qualquer outro por mais privilegiado que seja 
para dirimir qualquer dúvida ou pendência oriunda do presente instrumento. 

E por estarem justas e contratadas, assinam as partes o presente Termo, em 3 (três) vias de igual teor e forma. 

Belo Horizonte, 

Adriano Henrique Fontoura de Faria 

Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico 

Melaine Hopkins 

Embaixada do Reino Unido 

Tatiana dos Santos Silva 

Fundo de Aceleração para o Desenvolvimento 
Vela (Fa.vela) 
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